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Esteio, 21 de fevereiro de 2018.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.


Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Luiz Duarte, aprovado em Sessão Ordinária de 20 de fevereiro, solicita que Vossa Excelência se  digne a informar a esta Casa o que se pede:
Porque temos no quadro de funcionários do município apenas um (01) profissional Pintor?

Segundo o Vereador, esta informação já foi solicitada em outra oportunidade e não foi respondida. Justifica sua solicitação pois acredita que apenas um profissional não é suficiente para dar conta de toda a demanda de trabalho que a cidade produz.


Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.


Sandro Severo,
Presidente.
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